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SÚMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DOAR

PRÓPRIOS DO MUNICIPIO, FIRMAR CONVÊNIO, AS
SUMI R OBRIGAÇÕES E DÁ OUTRAS PROVI DÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Vila Alta, Estado do Paraná, I

aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

Art. 12- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado'

a doar à COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ - COHAPAR, área de terras da

quadra 32 com 16.200rn2, dentro do perímetro do Município, para construção de uni-I

dades habitacionais destinadas à famÍlias de baixa renda.

Art. 2Q- Fica autorizado o Executivo Municipal a fir-'

mar Convênio com a COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ - COHAPAR, para via

bilizar a construção de 10 (dez) unidades habitacionais.

Art. 3Q- Fica o Poder Executivo Municipal a renunci

ar ao direito estabelecido pelo art. 42, ParágrafO Primeiro, Inciso I da Lei Federal n2

6.766 de 19 de dezembro de 1979, que prevê a doação ao Munlcíplo de 35% (trinta e

cinco por cento) da área total a ser loteada, visando o maior aproveitamento da mes-I

ma.

Art. 4Q- Fica o Executivo autorizado ao isentar da

cobrança do ITB I, IPTU e demais taxas, às unidades produzidas através do convênio

referido no artigo segundo.

Art. 5Q- Não havendo interesse do Executivo Munici

pal em dar continuidade em novos projetos habitacionais, os lotes remanescentes retor

narao ao Município mediante requerimento à COHAPAR, ou a outro Órgão que vier • •

substitui r.

Art. 6Q- Esta Lei entrara em vi qor na data de sua

publicação, revogadas às disposições em contrários.
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